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PODER EXECUTIVO

LEI N.o 1848

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 1702
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008 E DÁ
OUTRAS'PROYIDÊNCIAS."

"O 'POVO DE TE1..ÊMACO BORBA,
ESTADO DO PAM,HÁ, ATRAVÉS DE
SEUS; RE,PRESENTANTES NA CÂMARA
LEGIS'LATIVA, APROVOU E EU,
PREFEITO DO,MUNICÍPIO, SANCIONO A
SEGUINTE LEJf'$.
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An. 1° O artigo 60 da Lei nO 1702 de 11 de

dezembro de 2008 passa a ter a seguinte redação:

'~Art.60 O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as
coereções financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo
Poder Executivo Muniélpir,cam a entidade financiadora, conforme etenceao no
contrato de operaçãq qe crédito. "

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de
dezembro de 2011.
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Ama/do Jose Romão

Procurador Geral do Munlcípio


